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De : consuni ilacvn <consuni.ilacvn@unila.edu.br>
Assunto : Encaminhamentos - ILACS

Para : Marcia Regina Becker
<marcia.becker@unila.edu.br>, Newton Mayer
Solorzano Chavez <newton.chavez@unila.edu.br>,
Gladys Amelia Velez Benito
<gladys.benito@unila.edu.br>, Maria Leandra
Terencio <maria.terencio@unila.edu.br>, Hermes
Jose Schmitz <hermes.schmitz@unila.edu.br>,
Dafni Fernanda Zenedin Marchioro
<dafni.marchioro@unila.edu.br>

Cc : Centro Interdisciplinar de Ciencias da Vida
<coordenacao.cicv@unila.edu.br>, Centro
Interdisciplinar de Ciencias da Natureza
<coordenacao.cicn@unila.edu.br>

Zimbra ligia.winkert@unila.edu.br

Encaminhamentos - ILACS

Seg, 10 de abr de 2017 09:11

Prezados Coordenadores das Áreas do Conhecimento do ILACVN.

Considerando:

- O processo Processo 23422.004616/2015-89, que trata da criação do Instituto da
Saúde.

- As deliberações da 3° Reunião Ordinária do Conselho do Instituto Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

- Os impactos do desmembramento do ILACVN sobre seu funcionamento, seus
cursos de graduação e pós-graduação, sobre seus Centros Interdisciplinares,
Áreas do Conhecimento que atualmente o compõem, seu corpo docente, corpo
técnico administrativo, distribuição de vagas, divisão de recursos e sua
infraestrutura.

- A necessidade de um estudo aprofundado sobre as necessidades mínimas, no
que se refere aos quesitos acima citados, imprescindíveis para a viabilidade de um
novo Instituto Latino-Americano na UNILA.

O Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
deliberou pela criação de uma Comissão, cuja atribuição será analisar os referidos
quesitos, bem como outros que possam deles derivar, a fim de definir quais
critérios devem ser estabelecidos para que se considere a ressubmissão deste
processo ao CONSUNI-ILACVN.

A referida Comissão será composta por:

01) Os coordenadores das áreas demandantes: Medicina e Saúde Coletiva. (Portaria
UNILA 1170/2016)

02) Dois (02) representantes indicados por cada Área do Conhecimento



06/11/2017 Zimbra

https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=cece1957-bde8-482c-8dfb-105e1a9de33c:386&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

02) Dois (02) representantes indicados por cada Área do Conhecimento
demandante: Área de Medicina e Área de Saúde Coletiva. (PORTARIA UNILA Nº
61/2017)
03) Um (01) representante docente de cada uma das demais Áreas do
Conhecimento do ILACVN. (PORTARIA UNILA Nº 61/2017) 
04) Um (01) representante discente de cada Área demandante.
05) Um (01) representante Técnico Administrativo.

Para tanto, solicitamos a indicação do(s) representante(s) de Área do
Conhecimento sob vossa coordenação, até 17.04.2017.

Att

Gleisson Alisson Pereira de Brito | Professor Adjunto II

Fone: +55 (45) 3529-2856 - Campus Jardim Universitário - Bloco do Ginásio, Sala 202, Gabinete da
Direção.

Lattes;   Publicações;   Blog Biologia Humana

 

http://lattes.cnpq.br/1294745694262351
http://scholar.google.com.br/citations?user=FrwF078AAAAJ&hl=pt-BR&oi=ao
http://www.biologiahumana.com/
http://unila.edu.br/
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comunicada  ou  não,  não  invalida  as  decisões  do
Colegiado.

Capítulo V
Das Comissões Especiais Temporárias

Art. 14 A Direção Colegiada poderá constituir Comissões
Especiais  Temporárias  para  exame  de  assuntos
específicos.
§ 1º As Comissões de que trata o caput deste Artigo serão
presididas um membro da Direção Colegiada e integradas
por membros lotados no ILACVN sendo o exercício das
atividades  por  eles  desenvolvidas  consideradas
relevantes  e  não  ensejará  qualquer  remuneração  nem
carga horária;
§  2º  Em  caso  de  urgência  o  Presidente  poderá  criar
Comissões  Especiais  Temporárias  ad  referendum  da
Direção Colegiada;
§  3º  Os  documentos  elaborados  por  essas  Comissões
(parecer, relatório ou outro) serão aprovados pela Direção
Colegiada.

Capítulo VI

Das Consultas Eletrônicas

Art.  15  O  Presidente  do  Colegiado  ou  seu  substituto
poderá fazer uso de consulta eletrônica para decisões em
questões de rotina e andamento do Instituto.

§  1º  A  consulta  será  feita  por  meio  de  formulário
eletrônico,  enviado  por  correio  eletrônico,  e  deverá  ser
numerado e  conter  as informações  disponíveis  sobre  o
assunto.
§ 2º Os membros da Direção Colegiada terão dois (2) dias
úteis para responder a consulta.

§ 3º O resultado da consulta eletrônica será definida por
maioria simples. Cabe ao Presidente do Colegiado o voto
qualificado.
§ 4º O resultado  ad referendum  deverá ser homologado
na imediata reunião ordinária.

Art. 16 Caso um ou mais membros da Direção Colegiada
interprete que a consulta demanda discussão presencial,
este  deverá  solicitar,  por  escrito  e  com  as  devidas
justificativas, a retirada da  consulta eletrônica dentro do
prazo de resposta.

Art.  17  Havendo  solicitação  de  discussão  presencial,  a
consulta  eletrônica  fica  imediatamente  suspensa  e  o
assunto passa a compor a pauta da próxima reunião.

Capítulo VII 
Disposições Finais

Art. 18 O período de funcionamento da Direção Colegiada
obedecerá ao Calendário Acadêmico da Unila.
§  1º  O  Presidente  do  Colegiado  deverá  estabelecer
recesso  nos  períodos  de  férias  acadêmicas,  por  um
período não superior a 30 (trinta) dias.

Art. 19 As modificações deste Regimento Interno poderão
ser propostas pelo Presidente ou por metade mais um dos
membros titulares da Direção Colegiada, e aprovadas por
no  mínimo  3/4  (três  quartos)  dos  membros  da  Direção
Colegiada.

Art. 20 Este Regimento Interno entra em vigor na data de
sua  aprovação  pelo  Conselho  do  Instituto  Latino-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

RESOLUÇÃO CONSUNI-ILACVN Nº 03/2017, de 08 de
junho de 2017.

Retificação

Em: “Recursos quanto as candidaturas deferidas e lista de
eleitores qualificados a votar” onde se lê 06/07/2017, leia-
se 29/06/2017.
Em:  “Julgamento  dos  recursos”  onde se  lê  29/06/2017,
leia-se 06/07/2017.
Segue calendário correto:

Anexo 1

Calendário eleitoral

Publicação do Edital contendo o Regulamento Eleitoral 09/06/2017
Recebimento de recursos quanto ao Regulamento Eleitoral Até 14/06/2017
Resultado da análise dos recursos quanto ao Regulamento
Eleitoral

Até 21/06/2017

Recebimento das inscrições de candidatura Até 23/06/2017
Publicação das  candidaturas deferidas  e listas de eleitores
qualificados a votar

Até 27/06/2017

Recursos quanto às candidaturas deferidas e listas de eleito-
res qualificados a votar

Até 29/06/2017

Julgamento dos recursos Até 06/07/2017
Homologação final das candidaturas deferidas e listas de elei-
tores qualificados a votar

Até 07/07/2017

Realização da consulta pública 13/07/2017
Apuração dos resultados da consulta pública 13/07/2017
Divulgação dos resultados provisórios Até 14/07/2017
Recursos quanto aos resultados provisórios Até 17/07/2017

Apresentação das contas da campanha 14/07/2017

Julgamento dos recursos quanto aos resultados provisórios Até 21/07/2017
Publicação dos resultados dos recursos analisados Até 22/07/2017
Homologação dos resultados Até 22/07/2017

CONSUNI ILACVN

RESOLUÇÃO CONSUNI-ILACVN Nº 04/2017,  de 23 de
junho de 2017.

Dispõe  sobre  a  designação  da  comissão  especial  para
análise do processo 2342200.4616/2015-89 – que trata da
criação do Instituto da Saúde - ILACS
O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE
CIÊNCIAS  DA  VIDA  E  DA  NATUREZA  -  CONSUNI-
ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
Estatuto  e  no  Regimento  Geral  da  Universidade,  e
considerando:
O estabelecido no Inciso XVI, do Artigo 10 do Estatuto da
Universidade.
O estabelecido no Inciso VI, do Artigo 33 do Estatuto da
Universidade.
O  estabelecido  no  Artigo  53  do  Regimento  Geral  da
Universidade.
O Processo  23422.004616/2015-89, que trata da criação
do Instituto da Saúde.
Resolve:
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Art.  1º.  Designar  Comissão  Especial  para  análise  do
processo 23422.004616/2015-89.
Art.  2º.  Esta  Comissão  será  composta  pelos  seguintes
membros:
1. Luis Fernando Boff Zarpelon – Docente – Presidente –
Siape 2208560
2. Gladys Amélia Velez Benito – Docente – Siape 1662987
3. Antonio Machado Felisberto Junior – Docente – Siape
2140244
4. Rodne de Oliveira Lima – Docente – Siape 1006615
5. Maria Leandra Terencio – Docente – Siape 2140303
6. Walfrido Kuhl Svoboda – Docente – Siape 1222565
7. Aline Theodo Toci – Docente – Siape 1653503
8. Dafni Fernanda Zenedin Marchioro – Docente – Siape
1545571
9. Newton Mayer Solorzano Chavez – Docente – Siape
2193209
10. Jonathan Kohnlein – TAE – Siape 2138667
11. Patrick Kobayashi Rodrigues – Discente
12. Felipe da Silveira Almeida - Discente
Art.  3º.  Compete  a esta Comissão analisar  os quesitos
abaixo, bem como outros que possam deles derivar, a fim
de definir quais critérios e prazos devem ser estabelecidos
para  que  se  considere  a  ressubmissão  do  referido
processo ao CONSUNI-ILACVN:
1.  Os impactos  do desmembramento do ILACVN sobre
seu  funcionamento,  seus  cursos  de  graduação  e  pós-
graduação,  sobre  seus Centros Interdisciplinares,  Áreas
do Conhecimento que atualmente o compõem, seu corpo
docente,  corpo  técnico  administrativo,  distribuição  de
vagas, divisão de recursos e sua infraestrutura.
2.  As  necessidades  mínimas,  no  que  se  refere  aos
quesitos acima citados, imprescindíveis para a viabilidade
de um novo Instituto Latino-Americano na UNILA.
Art.  4º. Esta Comissão deve apresentar seu parecer no
prazo de 120 dias, prorrogáveis por igual período.
Art.  5º.  Esta  resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gleisson Alisson Pereira de Brito
Presidente do CONSUNI-ILACVN

REGULAMENTO ELEITORAL

1. DAS FUNÇÕES
c. As  normas  deste  Edital  regem  o
processo eleitoral para escolha de:
I – Diretor e Vice-Diretor do Instituto Latino-Americano de
Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN);
II  –  Coordenador  e  Vice-Coordenador  do  Centro
Interdisciplinar de Ciências da Vida (CICV); e
III  –  Coordenador  e  Vice-Coordenador  do  Centro
Interdisciplinar de Ciências da Natureza (CICN).

2.  DOS  REQUISITOS  PARA  CANDIDATURAS  E  DO
REGISTRO DE CHAPAS

2.1.  Poderão  candidatar-se  aos  cargos de  Diretor  e  de
Vice-Diretor  de  Instituto  docentes  doutores  do  quadro
efetivo permanente da UNILA, com regime de dedicação
exclusiva, lotados no ILACVN.
2.1.1. Poderão candidatar-se aos cargos de Coordenador
e  de  Vice-Coordenador  do  CICV,  docentes  do  quadro
ativo  permanente,  com  titulação  mínima  de  mestre,

lotados  no  ILACVN,  e  alocados  no  CICV,  conforme  o
disposto na Resolução 002/2017, de 25 de maio de 2017,
do CONSUNI-ILACVN.
2.1.2. Poderão candidatar-se aos cargos de Coordenador
e  de  Vice-Coordenador  do  CICN,  docentes  do  quadro
ativo  permanente,  com  titulação  mínima  de  mestre,
lotados  no  ILACVN,  e  alocados  no  CICN,  conforme  o
disposto na Resolução 002/2017, de 25 de maio de 2017,
do CONSUNI-ILACVN. 
2.2.  As  candidaturas  aos  cargos  de  Diretor  e  de  Vice-
Diretor  do  Instituto  serão  apresentadas  em  conjunto,
formando uma chapa.
2.3. As candidaturas aos cargos Coordenador e de Vice-
Coordenador de Centro Interdisciplinar do ILACVN serão
apresentadas em conjunto, formando uma chapa.
2.4.  As  eleições  para  os  cargos  de  Diretor  e  de  Vice-
Diretor do Instituto, bem como de Coordenador e de Vice-
Coordenador de Centro Interdisciplinar do ILACVN, serão
realizadas em calendário conjunto, com prazos comuns.
2.5.  As  inscrições  das  chapas  concorrentes  serão
realizadas  até  dia  23  de  junho  de  2017  (anexo  1),
mediante o encaminhamento de mensagem eletrônica à
Comissão Eleitoral Local (e-mail: cel.ilacvn@unila.edu.br),
originada do correio eletrônico institucional do candidato a
Diretor, no caso das chapas concorrentes aos cargos de
Diretor  e  de  Vice-Diretor  do ILACVN;  e  do  candidato  a
Coordenador, no caso da chapa concorrer aos cargos de
Coordenador  e  de  Vice-Coordenador  de  Centro
Interdisciplinar.
2.5.1.  As  mensagens  encaminhadas  para  inscrição  das
chapas  concorrentes  deverão  informar  os  seguintes
dados:
I  –  Nome  dos  candidatos  componentes  da  chapa  e
indicação do respectivo cargo ao qual concorrem;
II  –  Cargo  e  número  do  SIAPE  dos  candidatos
componentes da chapa.
2.6.  São inelegíveis  os membros da  Comissão Eleitoral
Local.
2.7. Cada docente somente poderá candidatar-se a uma
única função.
2.8.  Findo  o  prazo  para  inscrições  das  chapas
concorrentes, a Comissão Eleitoral Local reunir-se-á para
deliberar  sobre  o  deferimento  das  inscrições  de
candidaturas,  notificando  os  interessados  por  e-mail,
enviado ao correio eletrônico institucional.
2.9.  Da  decisão  sobre  o  deferimento  das  candidaturas
caberá recurso. A Comissão Eleitoral Local encaminhará
os  recursos  ao  CONSUNI-ILACVN,  que  deliberará  no
prazo de 05 (cinco) dias letivos, informando a Comissão
Eleitoral Local sobre o resultado do julgamento.
2.10. Após o julgamento dos recursos indicados no item
anterior,  a  Comissão  Eleitoral  Local  deliberará  sobre  a
homologação final das candidaturas e publicará a lista de
candidatos e de eleitores dos respectivos pleitos.
2.11.  Da  deliberação  da  CONSUNI-ILACVN  sobre  a
inscrição  de  chapas  caberá  recurso  ao  CONSUN,
suspendendo-se  a  eleição  exclusivamente  para  as
funções sub judice.
2.12. Até o final do período de inscrições indicado no item
2.5  os  candidatos  inscritos  poderão,  isolada  ou
conjuntamente,  desistir  da homologação da candidatura,
mediante requerimento encaminhado à Comissão Eleitoral
Local, por mensagem originada de seu correio eletrônico
institucional. Neste caso, o candidato remanescente será
notificado  por  e-mail,  para  exercer  o  direito  de








































